
Município de Missal
ESTADo no ptnexÁ

PORTARIA No O2O DE 13 DE JANEIRO DE 2ot7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legaÍs e tendo em vista o disposto no Artigo 51 da Lei Federa I 8.666193,

RESOLVE

Art. 10 - DESIGNAR os servidores MnncÉu

FRRrvcrrurR Lorrrco e JnuluRrrrr FAnnov, para, sob a presidência

FrrolrR BRcres, Jrssrcn

do primeiro, comporem

+,

A COMISSÃO OE JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE INSCRIçÃO, ALTERAçÃO
OU CANCELAMENTO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES, A

partir desta data.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNË-rr oo PRererro MururcrpRl or MrssRr, 13 or JANETRo or.z0L7.

è.
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